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CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS DE RESGATE, DE ACOLHIMENTO, DE MANEJO E DE DESTINAÇÃO

Art. 11. O resgate de animais será realizado por equipe devidamente capacitada,
sob a coordenação de profissional habilitado, observadas as técnicas adequadas ao tipo de
emergência, acidente ou desastre, bem como às características da espécie e do porte do
animal, em conformidade com as normas técnicas e sanitárias vigentes.

Art. 12. Os animais resgatados em situação de sofrimento deverão ser submetidos
a avaliação por médico-veterinário, no menor prazo possível, para definição da conduta de
atendimento e dos procedimentos adequados, observadas as circunstâncias da emergência, do
acidente ou do desastre.

Art. 13. Os animais resgatados com suspeita de doenças infectocontagiosas
deverão ser submetidos a observação clínica e, quando indicado, a medidas de isolamento,
conforme determinação da autoridade sanitária competente, que estabelecerá o período e os
procedimentos a serem adotados.

Art. 14. Os animais resgatados deverão ser vacinados, quando indicado, contra
doenças infectocontagiosas relevantes para a espécie e a localidade, conforme avaliação do
médico-veterinário e as diretrizes da autoridade sanitária competente.

Art. 15. Os animais domésticos resgatados deverão, sempre que possível, ser
identificados com a finalidade de viabilizar sua devolução ao proprietário ou responsável.

Parágrafo único. Na impossibilidade de devolução, os animais resgatados terão
destinação adequada, incluída a possibilidade de adoção, observadas a espécie, a aptidão do
animal e a regulamentação aplicável.

Art. 16. A destinação dos animais silvestres resgatados será definida pela
autoridade ambiental competente, com base em avaliação técnica e sanitária, consideradas as
circunstâncias da emergência, do acidente ou do desastre.

§ 1º A destinação poderá compreender empreendimentos de fauna regularizados,
o retorno à natureza ou a inclusão em programas de soltura, abrangidas a reintrodução e o
reforço populacional.

§ 2º O retorno à natureza de animais silvestres nativos deve observar a inexistência
de fatores que comprometam sua sobrevivência ou aptidão para a vida livre e a estabilidade do
ecossistema.

§ 3º É vedada a destinação de animais silvestres exóticos ao retorno à natureza ou
a programas de soltura em ambiente natural, ressalvada a destinação para área de ocorrência
natural da espécie fora do território nacional, quando tecnicamente e juridicamente viável.

Art. 17. Os dados relativos aos procedimentos de resgate, de acolhimento, de
manejo e de destinação dos animais domésticos e silvestres atingidos por desastres deverão
ser registrados e divulgados pelo poder público, em meio eletrônico, de forma agregada,
observada a legislação de proteção de dados.

§ 1º A divulgação contemplará, sempre que possível, informações consolidadas
relativas ao quantitativo, às espécies, ao estado geral de saúde e à destinação dos animais
resgatados.

§ 2º Os dados relativos aos animais que vierem a óbito em decorrência direta ou
indireta do desastre, inclusive nos casos de eutanásia tecnicamente indicada, deverão ser
registrados para fins de avaliação da gravidade do dano e de aprimoramento da Amar, bem
como para subsídio à apuração de responsabilidades nas esferas penal, administrativa e civil,
nos termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 1º-C:

"Art. 32. ...............................................................................................................
........................................................................................................................................

§ 1º-C. Incorre nas mesmas penas quem provoca desastre ambiental que
prejudique a vida, a integridade física ou o bem-estar de animais silvestres ou
domésticos.
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 19. A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º .................................................................................................................
I - garantir a observância de padrões de segurança de barragens, de maneira a

fomentar a prevenção e a reduzir a possibilidade de acidente e de desastre que afetem
vidas humanas, animais e o meio ambiente;
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 15. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VI - elaboração e divulgação de material informativo sobre busca, salvamento e
cuidados imediatos a animais em situação de desastre." (NR)

Art. 20. O § 7º do art. 3º-A da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:

"Art. 3º-A. ..............................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 7º ........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VIII - organização do sistema de resgate e atendimento emergencial à fauna
impactada, bem como dos pontos de abrigo após a ocorrência de desastre." (NR)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antônio Waldez Góes da Silva
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima
Alexandre Rocha Santos Padilha

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.873, DE 11 DE MARÇO DE 2026

Altera o Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão, das Funções de
Confiança e das Gratificações da Casa Civil da Presidência
da República, e remaneja e transforma cargos em
comissão, funções de confiança e gratificações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - da Casa Civil da Presidência da República para a Secretaria de Gestão e
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) um CCE 1.17;
b) um CCE 1.15;
c) um CCE 1.14;
d) três CCE 1.10;
e) um CCE 1.08;
f) um CCE 2.13;
g) um CCE 2.12;
h) um CCE 2.04;
i) dezesseis CCE 2.01;
j) um CCE 3.14;
k) um CCE 3.11;
l) dois CCE 3.10;
m) dois CCE 3.08;
n) três CCE 3.05;
o) uma FCE 1.16;
p) uma FCE 2.15;
q) três FCE 2.10;

r) três FCE 3.06; e
s) sete FCE 3.05; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para a Casa Civil:
a) dois CCE 1.16;
b) um CCE 1.13;
c) três CCE 1.11;
d) um CCE 1.07;
e) dois CCE 2.14;
f) três CCE 2.10;
g) dois CCE 2.07;
h) um CCE 2.06;
i) dois CCE 2.05;
j) dezenove CCE 2.02;
k) um CCE 3.12;
l) um CCE 3.09;
m) um CCE 3.06;
n) dois CCE 3.04;
o) uma FCE 1.17;
p) uma FCE 1.15;
q) duas FCE 1.14;
r) uma FCE 1.13;
s) três FCE 1.11;
t) uma FCE 1.09;
u) uma FCE 1.07;
v) uma FCE 2.13;
w) quatro FCE 2.07;
x) uma FCE 3.14;
y) três FCE 3.10;
z) três FCE 3.09; e
aa) quatro FCE 3.08.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º

da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, passa

a vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.
Art. 4º Ficam revogados:
I - o inciso VII do art. 10 do Anexo I ao Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023; e
II - o Anexo VI ao Decreto nº 12.604, de 28 de agosto de 2025, na parte em que

altera as tabelas "a" e "b" do Anexo II ao Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor duas semanas após a data de sua publicação.
Brasília, 11 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Rui Costa dos Santos

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DO
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA CC-PR PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,99 .1 .7,99

. .CCE 1.15 .5,81 .1 .5,81

. .CCE 1.14 .4,97 .1 .4,97

. .CCE 1.10 .2,12 .3 .6,36

. .CCE 1.08 .1,60 .1 .1,60

. .CCE 2.13 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 2.12 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 2.04 .0,44 .1 .0,44

. .CCE 2.01 .0,12 .16 .1,92

. .CCE 3.14 .4,97 .1 .4,97

. .CCE 3.11 .2,47 .1 .2,47

. .CCE 3.10 .2,12 .2 .4,24

. .CCE 3.08 .1,60 .2 .3,20

. .CCE 3.05 .1,00 .3 .3,00

. .SUBTOTAL 1 .35 .54,19

. .FCE 1.16 .4,01 .1 .4,01

. .FCE 2.15 .3,49 .1 .3,49

. .FCE 2.10 .1,27 .3 .3,81

. .FCE 3.06 .0,70 .3 .2,10

. .FCE 3.05 .0,60 .7 .4,20

. .SUBTOTAL 2 .15 .17,61

. .T OT A L .50 .71,80

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A CASA CIVIL:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A CC-PR

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.16 .6,69 .2 .13,38

. .CCE 1.13 .4,12 .1 .4,12

. .CCE 1.11 .2,47 .3 .7,41

. .CCE 1.07 .1,39 .1 .1,39

. .CCE 2.14 .4,97 .2 .9,94

. .CCE 2.10 .2,12 .3 .6,36

. .CCE 2.07 .1,39 .2 .2,78

. .CCE 2.06 .1,17 .1 .1,17

. .CCE 2.05 .1,00 .2 .2,00

. .CCE 2.02 .0,21 .19 .3,99

. .CCE 3.12 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 3.09 .1,66 .1 .1,66

. .CCE 3.06 .1,17 .1 .1,17

. .CCE 3.04 .0,44 .2 .0,88

. .SUBTOTAL 1 .41 .59,35

. .FCE 1.17 .4,79 .1 .4,79

. .FCE 1.15 .3,49 .1 .3,49

. .FCE 1.14 .2,98 .2 .5,96

. .FCE 1.13 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 1.11 .1,48 .3 .4,44

. .FCE 1.09 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 1.07 .0,83 .1 .0,83

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.07 .0,83 .4 .3,32

. .FCE 3.14 .2,98 .1 .2,98

. .FCE 3.10 .1,27 .3 .3,81

. .FCE 3.09 .1,00 .3 .3,00

. .FCE 3.08 .0,96 .4 .3,84

. .SUBTOTAL 2 .26 .42,40

. .T OT A L .67 .101,75
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ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE, DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE E DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO
NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-17 .7,99 .1 .7,99 .- .- .-1 .-7,99

. .CCE-16 .6,69 .- .- .2 .13,38 .2 .13,38

. .CCE-15 .5,81 .1 .5,81 .- .- .-1 .-5,81

. .CCE-11 .2,47 .- .- .2 .4,94 .2 .4,94

. .CCE-10 .2,12 .2 .4,24 .- .- .-2 .-4,24

. .CCE-9 .1,66 .- .- .1 .1,66 .1 .1,66

. .CCE-8 .1,60 .3 .4,80 .- .- .-3 .-4,80

. .CCE-7 .1,39 .- .- .3 .4,17 .3 .4,17

. .CCE-6 .1,17 .- .- .2 .2,34 .2 .2,34

. .CCE-5 .1,00 .1 .1,00 .- .- .-1 .-1,00

. .CCE-4 .0,44 .- .- .1 .0,44 .1 .0,44

. .CCE-2 .0,21 .- .- .19 .3,99 .19 .3,99

. .CCE-1 .0,12 .16 .1,92 .- .- .-16 .-1,92

. .FC E - 1 7 .4,79 .- .- .1 .4,79 .1 .4,79

. .FC E - 1 6 .4,01 .1 .4,01 .- .- .-1 .-4,01

. .FC E - 1 4 .2,98 .- .- .3 .8,94 .3 .8,94

. .FC E - 1 3 .2,47 .9 .22,23 .- .- .-9 .-22,23

. .FC E - 1 1 .1,48 .- .- .3 .4,44 .3 .4,44

. .FC E - 1 0 .1,27 .1 .1,27 .- .- .-1 .-1,27

. .FC E - 9 .1,00 .- .- .4 .4,00 .4 .4,00

. .FC E - 8 .0,96 .- .- .4 .3,84 .4 .3,84

. .FC E - 7 .0,83 .- .- .5 .4,15 .5 .4,15

. .FC E - 6 .0,70 .3 .2,10 .- .- .-3 .-2,10

. .FC E - 5 .0,60 .10 .6,00 .- .- .-10 .-6,00

. .FC E - 1 .0,12 .- .- .2 .0,24 .2 .0,24

. .T OT A L .48 .61,37 .52 .61,32 .4 .-0,05

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
E DAS GRATIFICAÇÕES DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. .U N I DA D E .CARGO/
F U N Ç ÃO /

G R AT I F I C AÇ ÃO
Nº

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO /

G R AT I F I C AÇ ÃO

.C C E / FC E /
OUTROS

. . .3 .Assessor Especial .CCE 2.17

. . .1 .Assessor .CCE 2.14

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL .1 .Assessor-Chefe .CCE 1.17

. . .2 .Assessor Especial .CCE 2.16

. . .2 .Assessor Especial .FCE 2.16

. . .2 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .2 .Assessor .CCE 2.14

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .GABINETE DO MINISTRO .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.17

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.14

. . .1 .Assessor .CCE 2.14

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. . .7 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .3 .Assistente .CCE 2.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .

. .Assessoria Especial .1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.16

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Assessor .CCE 2.14

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . . . .

. .ASSESSORIA DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL
E DIVERSIDADE

.1 .Chefe de Assessoria .CCE 1.14

. . . . .

. .ASSESSORIA ESPECIAL DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL

.1 .Assessor-Chefe .CCE 1.17

. . .3 .Assessor Especial .CCE 2.16

. . .2 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. . . . .

. .S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A .1 .Secretário-Executivo .CCE 1.18

. . .1 .Secretário-Executivo
Adjunto

.CCE 1.17

. . .2 .Assessor Especial .CCE 2.17

. . .3 .Assessor Especial .CCE 2.16

. . .2 .Assessor Especial .FCE 2.15

. . .2 .Assessor .CCE 2.14

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .5 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. . .2 .Assessor Técnico .FCE 2.12

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. . . . .

. .GABINETE DA SECRETARIA-EXECUTIVA .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. . .5 .Assistente .CCE 2.07

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA
I N FO R M AÇ ÃO

.1 .Subsecretário .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .3 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE GESTÃO INTERNA .1 .Subsecretário .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .3 .Assistente .CCE 2.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .

. .SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA
PÚBLICA

.1 .Subsecretário .CCE 1.16

. . .1 .Subsecretário
Adjunto

.FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.CCE 3.10

. . .3 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .7 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . . . .

. .SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO .1 .Secretário .CCE 1.17

. . .1 .Secretário Adjunto .CCE 1.16

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .1 .Assessor Especial .FCE 2.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. . .8 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. . .5 .Assistente .CCE 2.07

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CO N T A B I L I DA D E

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .1 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .4 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .2 .Assistente .FCE 2.07

. . .4 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .5 .Coordenador .FCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .7 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. .Serviço .1 .Chefe .FCE 1.05

. . .2 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .5 .Assessor Militar .Grupo 0002
(B)

. . .3 .Assessor Técnico
Militar

.Grupo 0003
(C)

. . .6 .Assistente Militar .Grupo 0004
(D)

. . .5 .Assistente Técnico
Militar

.Grupo 0005
(E)

. . . . .

. .Apoio a ex-Presidentes da República .12 .Assessor Especial
de ex-Presidente

.CCE 2.15

. . .12 .Assessor de ex-
Presidente

.CCE 2.13

. . .12 .Assistente de ex-
Presidente

.CCE 2.07

. . .12 .Assistente Técnico
de ex-Presidente

.CCE 2.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .4 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .3 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .4 .Assistente Técnico .CCE 2.05
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. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .DIRETORIA DE TECNOLOGIA .1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação .7 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.07

. . .12 .Assistente .CCE 2.07

. . .3 .Assistente .FCE 2.07

. . .6 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .7 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . .3 .Assistente Militar .Grupo 0004
(D)

. . .2 .Assistente Técnico
Militar

.Grupo 0005
(E)

. . . . .

. .DIRETORIA DE ENGENHARIA E
P AT R I M Ô N I O

.1 .Diretor .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. .Coordenação .5 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .3 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .4 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .1 .Assistente Técnico
Militar

.Grupo 0005
(E)

. . . . .

. .DIRETORIA DE APOIO ÀS RESIDÊNCIAS
OFICIAIS

.1 .Diretor .CCE 1.15

. . .3 .Assessor .CCE 2.14

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .2 .Assessor .CCE 2.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.12

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. .Coordenação .4 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .2 .Coordenador .Grupo 0003
(C)

. . .7 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .4 .Assistente .CCE 2.09

. . .26 .Assistente .CCE 2.07

. . .3 .Assistente Militar .Grupo 0004
(D)

. . . . .

. .SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO .1 .Secretário .FCE 1.17

. . .1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .FCE 1.14

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .2 .Assessor Técnico .FCE 2.11

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .2 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. .Divisão .2 .Chefe .FCE 1.07

. . . . .

. .CO R R EG E D O R I A - G E R A L .1 .Corregedor-Geral .FCE 1.15

. . .1 .Corregedor Adjunto .FCE 1.13

. . .1 .Assistente .FCE 2.08

. . . . .

. .OUVIDORIA-GERAL .1 .Ouvidor-Geral .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.08

. . . . .

. .SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS
J U R Í D I CO S

.1 .Secretário Especial .CCE 1.18

. . .1 .Secretário Especial
Adjunto

.CCE 1.17

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15

. .Assessoria Especial .1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.14

. . .2 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Coordenador de
Projeto

.CCE 3.10

. . .2 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.09

. . .1 .Assistente .CCE 2.09

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.08

. . .2 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .4 .Chefe de Projeto I .CCE 3.06

. . .2 .Chefe de Projeto I .FCE 3.06

. . .2 .Chefe de Projeto I .CCE 3.05

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .SECRETARIA-EXECUTIVA DA COMISSÃO
DE ÉTICA PÚBLICA

.1 .Secretário-Executivo .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.09

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA DE ASSUNTOS
AMBIENTAIS E SOCIAIS

.1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. . .2 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .3 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA DE
I N F R A ES T R U T U R A

.1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .3 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA DE POLÍTICA
ECO N Ô M I C A

.1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .3 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO
PÚBLICA

.1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .2 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA DE ASSUNTOS
INTERNOS

.1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.CCE 3.10

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA PARA REVISÃO E
CONSOLIDAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS

.1 .Secretário Adjunto .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .2 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.12

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.11

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.09

. . .2 .Chefe de Projeto II .FCE 3.08

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.07

. . .4 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA PARA ANÁLISE
DE ATOS DE PESSOAL

.1 .Secretário Adjunto .CCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .1 .Coordenador .FCE 1.11

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.10

. . .2 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .3 .Chefe de Projeto II .FCE 3.09

. .Divisão .1 .Chefe .FCE 1.09

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.07

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . .1 .Assistente de
Projeto

.CCE 3.04

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS

.1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .3 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA DE ESTADO E
JUSTIÇA

.1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. . .2 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . . . .

. .SECRETARIA ADJUNTA DE ASSUNTOS
L EG I S L AT I V O S

.1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. .Coordenação-Geral .1 .Coordenador-Geral .CCE 1.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.CCE 3.12

. .Coordenação .1 .Coordenador .CCE 1.11

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.FCE 3.10

. . .1 .Chefe de Projeto II .CCE 3.09

. . .1 .Chefe de Projeto II .FCE 3.08

. . .1 .Chefe de Projeto I .FCE 3.05

. . .1 .Assistente de
Projeto

.CCE 3.04

. . . . .

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152026031200006

6

Nº 48, quinta-feira, 12 de março de 2026ISSN 1677-7042Seção 1

. .SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE
G OV E R N A M E N T A L

.1 .Secretário Especial .CCE 1.18

. . .2 .Secretário Especial
Adjunto

.FCE 1.17

. .Secretaria Adjunta .1 .Secretário Adjunto .CCE 1.15

. .Secretaria Adjunta .6 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .5 .Assessor Especial .FCE 2.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.13

. . .2 .Assessor .CCE 2.13

. . .21 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.12

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .7 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Coordenador de
Projeto

.CCE 3.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .2 .Assistente Técnico .FCE 2.06

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . . . .

. .SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E
MONITORAMENTO

.1 .Secretário .CCE 1.17

. . .1 .Secretário Adjunto .CCE 1.16

. . .1 .Assessor Especial .FCE 2.16

. .Secretaria Adjunta .4 .Secretário Adjunto .CCE 1.15

. .Secretaria Adjunta .3 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. .Diretoria de Gestão da Informação .1 .Diretor .FCE 1.15

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.14

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .5 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .17 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. .Coordenação .3 .Coordenador .CCE 1.10

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .18 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.08

. . .4 .Assistente .FCE 2.07

. . .3 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . . . .

. .SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA
DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS

.1 .Secretário Especial .CCE 1.18

. . .1 .Secretário Especial
Adjunto

.CCE 1.17

. .Secretaria Adjunta .3 .Secretário Adjunto .CCE 1.16

. . .4 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . .4 .Diretor de
Programa

.CCE 3.15

. . .3 .Diretor de
Programa

.FCE 3.15

. . .3 .Assessor .CCE 2.13

. . .3 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .6 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .6 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .Assessoria Especial .1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.16

. . .1 .Diretor de
Programa

.CCE 3.15

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . . . .

. .SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

.1 .Secretário Especial .CCE 1.18

. . .1 .Secretário Especial
Adjunto

.FCE 1.17

. .Secretaria Adjunta .4 .Secretário Adjunto .CCE 1.16

. .Secretaria Adjunta .2 .Secretário Adjunto .FCE 1.16

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.16

. .Secretaria Adjunta .1 .Secretário Adjunto .CCE 1.15

. .Secretaria Adjunta .1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.14

. . .1 .Assessor .CCE 2.14

. . .1 .Assessor .FCE 2.14

. . .3 .Gerente de Projeto .CCE 3.14

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.14

. . .2 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .14 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .15 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.08

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .3 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . . . .

. .IMPRENSA NACIONAL .1 .Diretor-Geral .CCE 1.17

. . .1 .Diretor-Geral
Adjunto

.CCE 1.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Coordenação-Geral .3 .Coordenador-Geral .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .CCE 1.10

. .Coordenação .9 .Coordenador .FCE 1.10

. . .3 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. .Divisão .5 .Chefe .CCE 1.07

. .Divisão .20 .Chefe .FCE 1.07

. . .5 .Assistente .CCE 2.07

. . .9 .Assistente .FCE 2.07

. . .5 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.04

. . .3 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . .19 .Assistente Técnico .CCE 2.02

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA CASA CIVIL:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .5 .45,60 .5 .45,60

. .SUBTOTAL 1 .5 .45,60 .5 .45,60

. .CCE 1.17 .7,99 .10 .79,90 .9 .71,91

. .CCE 1.16 .6,69 .10 .66,90 .12 .80,28

. .CCE 1.15 .5,81 .19 .110,39 .18 .104,58

. .CCE 1.14 .4,97 .4 .19,88 .3 .14,91

. .CCE 1.13 .4,12 .24 .98,88 .25 .103,00

. .CCE 1.11 .2,47 .- .- .3 .7,41

. .CCE 1.10 .2,12 .40 .84,80 .37 .78,44

. .CCE 1.08 .1,60 .1 .1,60 .- .-

. .CCE 1.07 .1,39 .16 .22,24 .17 .23,63

. .CCE 2.17 .7,99 .5 .39,95 .5 .39,95

. .CCE 2.16 .6,69 .9 .60,21 .9 .60,21

. .CCE 2.15 .5,81 .24 .139,44 .24 .139,44

. .CCE 2.14 .4,97 .9 .44,73 .11 .54,67

. .CCE 2.13 .4,12 .32 .131,84 .31 .127,72

. .CCE 2.12 .3,10 .12 .37,20 .11 .34,10

. .CCE 2.11 .2,47 .7 .17,29 .7 .17,29

. .CCE 2.10 .2,12 .42 .89,04 .45 .95,40

. .CCE 2.09 .1,66 .5 .8,30 .5 .8,30

. .CCE 2.08 .1,60 .4 .6,40 .4 .6,40

. .CCE 2.07 .1,39 .78 .108,42 .80 .111,20

. .CCE 2.06 .1,17 .7 .8,19 .8 .9,36

. .CCE 2.05 .1,00 .39 .39,00 .41 .41,00

. .CCE 2.04 .0,44 .3 .1,32 .2 .0,88

. .CCE 2.02 .0,21 .- .- .19 .3,99

. .CCE 2.01 .0,12 .16 .1,92 .- .-

. .CCE 3.15 .5,81 .5 .29,05 .5 .29,05

. .CCE 3.14 .4,97 .5 .24,85 .4 .19,88

. .CCE 3.13 .4,12 .10 .41,20 .10 .41,20

. .CCE 3.12 .3,10 .- .- .1 .3,10

. .CCE 3.11 .2,47 .1 .2,47 .- .-

. .CCE 3.10 .2,12 .7 .14,84 .5 .10,60

. .CCE 3.09 .1,66 .2 .3,32 .3 .4,98

. .CCE 3.08 .1,60 .2 .3,20 .- .-

. .CCE 3.07 .1,39 .3 .4,17 .3 .4,17

. .CCE 3.06 .1,17 .3 .3,51 .4 .4,68

. .CCE 3.05 .1,00 .5 .5,00 .2 .2,00

. .CCE 3.04 .0,44 .- .- .2 .0,88

. .SUBTOTAL 2 .459 .1.349,45 .465 .1.354,61

. .FCE 1.17 .4,79 .3 .14,37 .4 .19,16

. .FCE 1.16 .4,01 .3 .12,03 .2 .8,02

. .FCE 1.15 .3,49 .23 .80,27 .24 .83,76

. .FCE 1.14 .2,98 .2 .5,96 .4 .11,92

. .FCE 1.13 .2,47 .27 .66,69 .28 .69,16

. .FCE 1.12 .1,86 .2 .3,72 .2 .3,72

. .FCE 1.11 .1,48 .- .- .3 .4,44

. .FCE 1.10 .1,27 .27 .34,29 .27 .34,29

. .FCE 1.09 .1,00 .- .- .1 .1,00

. .FCE 1.07 .0,83 .38 .31,54 .39 .32,37

. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.16 .4,01 .3 .12,03 .3 .12,03

. .FCE 2.15 .3,49 .9 .31,41 .8 .27,92

. .FCE 2.14 .2,98 .1 .2,98 .1 .2,98

. .FCE 2.13 .2,47 .36 .88,92 .37 .91,39

. .FCE 2.12 .1,86 .3 .5,58 .3 .5,58

. .FCE 2.11 .1,48 .2 .2,96 .2 .2,96

. .FCE 2.10 .1,27 .62 .78,74 .59 .74,93

. .FCE 2.08 .0,96 .1 .0,96 .1 .0,96

. .FCE 2.07 .0,83 .25 .20,75 .29 .24,07

. .FCE 2.06 .0,70 .2 .1,40 .2 .1,40

. .FCE 2.05 .0,60 .14 .8,40 .14 .8,40

. .FCE 3.15 .3,49 .3 .10,47 .3 .10,47

. .FCE 3.14 .2,98 .- .- .1 .2,98

. .FCE 3.13 .2,47 .42 .103,74 .42 .103,74

. .FCE 3.10 .1,27 .22 .27,94 .25 .31,75

. .FCE 3.09 .1,00 .1 .1,00 .4 .4,00

. .FCE 3.08 .0,96 .- .- .4 .3,84

. .FCE 3.07 .0,83 .11 .9,13 .11 .9,13

. .FCE 3.06 .0,70 .5 .3,50 .2 .1,40

. .FCE 3.05 .0,60 .12 .7,20 .5 .3,00

. .SUBTOTAL 3 .380 .666,58 .391 .691,37

. .T OT A L .844 .2.061,63 .861 .2.091,58

........................................................................................................" (NR)
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